INDICAÇÃO Nº 
543
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine a verba no valor de R$.70.000,00  (setenta mil reais) ara o Município de Cubatão, para construção de creche, na área da Educação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Cubatão necessita da construção de uma creche, pois com seus 120.000 habitantes possui um grande universo de criança na primeira faixa etária.

Já com a construção sistemática de creches, é que poder-se-á suprir esta defazagem, na área de educação infantil.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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